
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA COMISSÃO 

NACIONAL ELEITORAL DA ANAMATRA PARA AS ELEIÇÕES DA 

DIRETORIA E CONSELHO FISCAL NO BIÊNIO 2025-2027 

 

 

Assunto: Renúncia formal (desistência) da candidata ao cargo de Diretora de 

Eventos e Convênios e apresentação de candidata substituta ao referido cargo 

   

 Senhora Presidente. 

 

 VALTER SOUZA PUGLIESI, candidato à Presidência da ANAMATRA 

pela chapa A ANAMATRA SOMOS NÓS: Na Defesa da Magistratura e da 

Justiça do Trabalho, para o Biênio 2025/2027, vem, respeitosamente perante 

esta COMISSÃO NACIONAL ELEITORAL, informar e requerer o que segue: 

Que o subscritor apresentou e teve deferido por esta Comissão Nacional 

Eleitoral o registro da chapa “A ANAMATRA SOMOS NÓS: Na Defesa da 

Magistratura e da Justiça do Trabalho”, e a subsequente homologação (Ofício 

Circular nº.012/2025), com a apresentação do programa de gestão e a nominata 

completa, com a indicação do cargo ao qual concorrerá cada candidato, nos 

termos do que disposto no Estatuto (art. 45, § 1º) e Regulamento Geral das 

Eleições (art. 9º). 

Ocorre que a candidata ao cargo de Diretora de Eventos e Convênios, 

Juíza Rebeca Sabioni Stopatto (AMATRA 2/SP) apresentou pedido de renúncia 

formal (desistência) da candidatura ao referido cargo, nos termos do expediente 

em anexo, o que impõe a apresentação de candidata (o) que a substitua na 

nominata. 

Dessa forma, nos termos do art. 13, do Regulamento para as Eleições da 

Diretoria e Conselho Fiscal da ANAMATRA Biênio 2025/2027, submeto à 

deliberação desta c. COMISSÃO NACIONAL ELEITORAL o pedido de renúncia 

formal da candidata Juíza Rebeca Sabioni Stopatto (AMATRA 2/SP) e, 

incontinenti, apresento como candidata ao cargo de Diretora de Eventos e 

Convênios em substituição, a Juíza PRISCILA ROCHA MARGARIDO MIRAULT 

(AMATRA 24/MS), requerendo o deferimento da substituição. 

Junto, de logo, a declaração de anuência e concordância com o 

regulamento, firmada pela candidata Juíza Priscila Rocha Margarido Mirault (art. 

9º, do Regulamento), bem como a certidão de vitaliciamento. 



 Nestes termos, 

 Pede deferimento. 

 Brasília, 08 de abril de 2025. 

 

            VALTER SOUZA PUGLIESI 

     Candidato à Presidência da Anamatra 
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